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DISrBNSA DE LIcITAÇÃo x". 04.03.01tz024.0r
PROCDSSO ADMINISTRATIVO NO 04.03.01 I2O24,OI

pnnÂvrnulo:

O UUiUCÍpIO DII AMON'I'ADA, Estado do Ceará, pessoa juríclica de direito público irrterno, conr Secle

na Prefeitura Municipal, situacla à Av, Gal. Alípio clos Santos n" i343 Centro, Amontada, Estado do Ceará

inscrito no CNPJ/MF sob o n" 06.582.449,0001-91, torrta público que, realizará Contratação Direta por

Disperrsa cle Licitação, corn critór'io de julganrento MDNOR I'}REÇO DO ITBM, ttos telmos artigo 75,

irrciso It cla l-ei 14.13312021, Decreto Munici¡ral No 114, cle 08 de janeiro cle 2024 e as exigôncias

estabeleciclas lìeste Ilclital, o'lenno de lteferência e seus anexos, coltfot'tre os critérios e proccclitrelltos ¿ì

seg¡ir clefiniclos, objetivando a nranil'estação de evenluais interessados em participar do presente proccsso

elu brrsca da aclrninistração obtel a proposta mais vantajosa, observadas as cJatas c horár'ios cliscrimirlaclos lr

seguir:

As pro¡rostas cleverão ser etlcamitlhaclas para o e-¡nail

eletrônioo r:orlrrlrasdaDnlaTlr)u.rrr¿'il.colìl, cle itcot'clo cotli o

Decreto rro I l4 cle 0B <le.laneiro cle2024

l;0 -D!-QIiüiTOi
l.l Constitui objeto clesta a Aquisiçño dc nr¿rtcri¿ris t)crtn¿tnentcs/et1ui¡inu¡entos ticstin¿rtlr¡ ¡ts r¡ti'¿itlittle-s

dn Scrviço Autôno¡llo tlc :igu,r c Ilsgoto - S¡\AII tlo ntunicí¡lio tlc ¡rnto¡ttad¿r

l;2 Compõe¡l este Edital, ¿rlénl clas condições especí1Ìcas, os scgttitttes clocttltletrtos:

1:2.1 - ¡\nexo I: 'l'ernlo cle llelèrência;
I.2.2 - ANCXO IA: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAI{ - E'I-P

1.2.3 -- Anexo Il: f)ocumetrtação cla em¡rt'esa a ser Contratacla;

1.2.4 - Anexo lll: Minuta da Pro¡rosta;

L2.5 - Anexo IV: IVIinLrta clo Corltrato

2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1. A participação na presente dispensa se dará mecliante o envio de

habilitação pelo linl< clisponíi'el no sitc cla Prefeittrra IVfunicipal de AM
segLricla nos l¡otôes: "Licitações" -] "Clolltrataçõo Direta - Lei l4.l
e I e t r'ô ¡ t i co < co ¡r-r tr I'¿r s-{ir1¡¡¡gr? (Dg¿;r i l. cr I nr />

2.1.1. Não Dotleräo p¿rrticipa l tlestrr rlisnens¿r os lbl'ncceclores:
2.1.2.. que não atenclam às conclições deste Aviso de Contratação Di

2,1.3. estrangeiros qtte ttão tenham representação legal rro Brasil co

¡:r'oposta de preços c doculllelltos clc

ON1'ADA, na aba'J'rattspztrêttcia, ellr

3312021", o envio serit pclcl c-tllail

reta e sc,Lr(s) anexo(s);
nr poderes expl'essos para recebct' citação

e responcler adrnin istlativa ou j rrd icialtrente;
2.1.4. Não poclerá ¡:articipar enlpresa qLre não explorc ramo cle ativicladc cornpatível corl-r o objeto desta

licitação.
2,1.5, ns Pessoas juríclicas que tenharn siclo cleclaraclas iniclôneas por ato clo pocler público otr clrre eslcjam

i¡tpecliclas cle lioitar, ou co¡tratar coul a aclurinistração pública, ou c()nl qttalquer cl,.i seLls ór'gãos

descentral izados, cluais sej attt :

a) Cadastro Nacional clc litlpresas Iniclôneas e Sttspettsas - CEIS;

rlritìrrr.:t ¡ t:1? \ r)tr: .\\ ¡( tÿ ¡:r lì {
<:týtt..t: t.>t:,1:i/2.^4la/ta^a)cir-at1 t ..|:...:;i:it a)1t \12ç i¿2<:i-tt
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,f

**l.t:
DE

l¡il.-,,rt¡rr

06103 24DATA DO AVISO
1110312024, até as 23h:59min

APRBSENTAÇÃO
DATA LIMI' PA
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ENVIO AFORM¿l
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CNIA - Caclastro Nacional de Conclenações Cíveis por Ato de Improbi

Inelegibiliclacle do CNJ;

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

Inidôneos - Licitantes lniclôneos.iunto ao TCU;

DOTAÇAO: 1301 l1 512 1200 1,031

ELEMENTO DE DESPESA: 44 90 52 00;

FONTE DE RECURSO: Recurso PróPrio

DE

'"*.Já-

b)

c)

d)

2.2

a)

b)

c)

ae

que se euquadrem nas seguiutes veclações:

a) autor clo antepro.jeto, clo projeto básico oLr do projeto executivo, pessoa l'ísica ou jLrríclica,

quauclo a cont¡atação versar sobre obra, serviços ou fot'tlecimento cle betls a ele

re lacionados;

b) empresa, isoladameute ou eln consórcio, responsável pela elatroração do projeto lrásico otr

clo pro.ieto executivo, ou elllpresa da qual o autor clo projeto seja clirigente, getetltc,

co¡trolaclor, acionista ou cletentor de rnais de 5% (cinco por cento) do ca¡lital com clireito

a voto, responsável técnico ou subcontrataclo, quanclo a cotttratação versal sobre obra,

serviços ou fôrnecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física oLl jurídica que se encontre, ao tempo cla contratação, itrpossibilitada de

contratar em decort'êtlcia de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteuha vínculo cle natureza técnica, comercial, econôtlica, littttnceit'a,

trabalhista ou civil com dirigente do ór'gão ou enticlacle cotrtratante ou col.l-ì ag(ìlìtcì

público que deserrpenhe fuução na licitação ou atue na fiscalização oLt rtzr gestão clo

co¡trato, ou que deles seja cônjuge, cornpanheiro ou parente em linha t'eta, colatet'al ort

por afiniclacle, até o terceiro grau;

e) eulpresas controlacloras, controladas ou coligaclas, I.tos terllros da Lei rf 6.404' de l5 cle

clezembro de 19-/6, concorrendo entre si;

Ð pessoa física o¡ j qríd ica que, ltos 5 (cinco) anos anteriores à clivrrlgação clo aviso, tenlta s itlo

conclenada.iLrclicialme¡te, com trânsito em.iulgado, por exploração de tlabalho irrf'antil.

por submissão de traballiadores a condições análogas às de escravo oLr por contratação

cle aclolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2,2.l.Eqttiparam-se aos autores clo projeto as empresas integrantes do lresnto grupo econôtrico;

Z.Z.Z, a¡ióa-se o disposto ¡a alínea'ic" tambéln ao foruecedor cltle attle em sLrbstituição a otltra pesso¿ì,

física o' jurídica, .ànl o intuito de burlar a efetividacle da sanção ¿r ela aplicada, iuclLlsive a stra

co'troladoi.a, controlacla ou coligacla, descle que devidaurente comprovaclo o ilícito ou a Lrtilizaçtìo

fraudLrlenta da personalidacle jurídica do fornececlor;

2,2.3. organruçõr, cla Socieãacle Civil cle Interesse Público - OSCIP, atuanclo nessa cottdição (Acórclão no

7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.2.4. sociedades cooPerativas'

3.0. DOS RBCURSOS OIìÇAMENTÁRIOSI
3.1. As despesas clecorrentes clesta contr.ataçao est-o programaclas em clotação orçatuentária própria, ¡rrevista

,.,o orçu,ll.,lto clo Pocler Executivo, para exercício de 2024, na classificação:

¿ O - DO VAI,OR ES'IIMADO:
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4.1.1 - O valor global estimaclo para contratação será de R$ 8. 106,66 (Oito niil,

e seis centavos)

V¿rlor
Ilstirnlclo
Unit. RS

V¿rlor
cstirn¿rdo
tot¿rl lì$

Unid. Qu:rnt.DescriçãoItem

RS
4.053,33

R$
ti.106,66

UNID 021 Motor Uomba 704 gasolina 6,5 cv para

a ua suja, areia lama e barro
8.1 6'fot¿¡l estintaclo

s.o - pnRÍolo J,tn¿ nxvlo rra uocuvrnNraÇÃo nlr H.,UluracÃo n pnoPosr.t llll
PREÇO/COTAÇAO:
@BERTAPoRUMPaRÍoDoDE03(TRÊS)DIASÚTuS,apartirclaclatacla
clivulgaçao no site, as proposta cle preços e os respectivos clocumentos deverão ser eltcall'tinhaclas ¡relo sitio

eletrôlliôo disporrível: <https://wwrv.amontada.ce.gov.br/> rlo site da PrefeitLrra MLrnici¡ral cle

AMONTADA, na aba Transparência.

. 
6. DA APRESI'NTAÇÃO DOS DOCUN4ENTQSJ
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou

6.2. A propouente deverá apresentar clocumentos

sesscìnta

sendo aceita a autenticaçãro cligital
cle habilitação.iunto a stra proposta de preços, tla I'ortrra

prevista no Anexo I - Termo cle Referência'

7.0. PROPOSTA ptr PREÇ9:
enãoestiverenrenrconsonânciaconrasexigêrrciasdesteEciitalserão

clescons icleradas j Lrl ganclo-se pe la sua cl esclassifi cação.

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não podcrii ultra¡rassar o valor clo

orçamento do Município previsto no item 4' 1 ' 1 do eclital

l,í,2, L pRopoSTA ún pnlçoS cleverá ser apresent¿rda em 0l (uma) via cligitada, deviclatncttte

assinacla, rubricacla em todas as stlas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A inclicação darazão social cla licitante, o número cle irrscrição no CNPJ de seu estabelecirncnto c

enclereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto cla lieitação' São facLrltatiVas as

inforrnâções clos ciados referentes ao nírmero de banco, agência e collta corrente ttesta etapa cla

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura clo cotrtrato.

6) Os preços proportor serãó cle exclusiva responsabilidacle da licitante, não lhe assistindo o clileito cle

pieitear qgalq¡e| alteração clos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualqttet' outro at'gttmento

não previsto em lei.
c) As Propostas cle Preços serão consideraclas de acorclo colll os Attexos cleste Edital, pol l'l'l3lvl,

coufo¡1e o caso, expressa em Real (R$), ern algarismos e por extellso, comptttattclo todos os cLlstos

necessários par¿ì o atendilllento clo objeto desta licitação, betn colllo, todos os impostos, ellcal'gos

trabalhistas, previcle¡ciários, fiscais e comerciais, tâxas, ft'etes, segtlros, cleslocamelitos cle ¡lessoal, e

qrraisquer o,,tro, custos ou clespesas que incidam ou venhanr a inciclir direta oLl indiretatnerlte sobre a

prestaçao dos serviços, constañtes da proposta, abrangendo, assim, toclos os cllstos colll os set'r'içtls

necessários à execução clo objeto err perfcitas condições a nantttettção clos serviços,

cl) Ocorrenclo cliscrópância eiltre or pi"çot unitários e totais, prevalecerão os pritneiros, clevendo o(e)

Agente cle Contr¿rtação(a) procecler aìs correções llecessárias'

e)beverão ser infoimadosalém dos preços unitários e totais, os sells respectivos valores por extenso'

¡ R proporta cle preços cleverá aincla estar assinada por representattte, legalttretrte constittríclo ¡rara tal

1ìrn;
g) A proposta cle preços terá valiciacle míniura de 60 (sessentø) clicts, a cotlt¿u'cla data cla abet'ltrra do

ðnvelòpe, senclo este consiclerado corno váliclo, llo caso cle omissão' 
/r\
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7,1.3, Ocorre¡do divergência na proposta entre os valores urlitário e total, prev

algarismo e extenso, prevalecerá o extenso, Não seLá permitido alterar valor da proposta por e

$ {rv *fd *f, dJ t.]4'LJ|¡¿i*, r aþ /\L-

ro, e entte o

rro, sertclo o

lresll'ro desclassifi caclo,

7,1.4, Os preços collstantes cla proposta do licitante deverão conter apetl¿ìs clttas casas clecirnais após a

vírgula, cabendo ao licitante ¡rroceder ao arreclondamento ou clesprezar os nútmeros após as clttas casas

clecinais dos centavos, e cleverãto ser cotados em lnoeda corrente nacional,

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade clo licitante, não lhe assistinclo o clireito clc

pleitear qualquer alteração clos mesmos, sob alegação cle erro, onrissão ou qualquer outro argttttlento tlão

previsto em lei,
i.1.6. A apresentação cla pro¡rosta de preços iniplica na ciência clara de todos os teruros clo eclital e setrs

ar.ìexos, e,1 
"sp""iol 

qLranto à especificação dos serviços e as condições cle participação, com¡retição,

julgamento e formalização cla clispeusa, bem collo a aceitação e sLrjeição irrtegral às suas clisposições e iì

legislação aplicável lei 14. 133 l2L

L2. Será clesclassificada a proposta vencedora que:

7 ,2.1, contiver vícios insanáveis;

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou ell.ì setls allexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis oll pernlaÍìecerenl acinta clo preço lnáximo definiclo para a

contratação;
j.2.4. não tiverem sua exequibilidacle demonstrada, quanclo exigido pela Administração;

1,2.5. aprese¡tar clesconfonniclacle coni quaisquel outras exigências cleste aviso otl sells alrexos, clescle

que iltsanâvel.

7,3. eua¡do o fornececlor uão conseguir comprovar que possLri ou ¡rossuirá recltrsos sultcientes ¡rtt|a

executar a co¡teuto o olrjeto, será considerada inexequível a ploposta de pl'eços oll tiletlol' lattce clue:

7.3,1 , for insuficie¡te para a cobertura clos cr.rstos da contratação, apresente preços global ott ttnitârios

simbólicos, irrisórios ou de valor zeLo, incornpatíveis conl os preços dos insttlnos e saliu'ios cle

mercado, acresciclos dos respectivos encargos, ainda que o ato collvocatório cla clisperls¿i não

tenha estabeleciclo Iimites rnínimos, exceto quando se referil'ellr a nlateriais e instalações de

proprieclacle clo próprio fornececlor, para os quais ele renttncie a parcela ou ¿ì totaliclacle cla

7 .3.2.

remuneração.

aprese¡tar L¡11 ou urais valores cla planilha de custo que sejam irllèriores àqLreles lìxaclos citl

instrumentos cle caráter normativo obrigatório, tais corlto leis, medidas provisórias c

convenções coletivas de trabalho vigentes,

s.0. Do JUIIGAMENTO
&1. Et*r*d" " 

pt.áro pato recebimentos das propostas cle pteços e cloctlmetltos de habtlltaçilo, scra

verificada a confoimiclade cla proposta classificada eni primeiro lugar, ou seja, a qLle apreselltor.r o llrerjor

preço, quanto à adeqLração clo objeto, à compatibilidade clo pleço em relação ao esti¡rLtlaclo ¡rat'a a

ðontratação, bem como os documentos de habilitação apresentaclos.
g.2. No caso de o preço cla proposta vencedora estar acima do estimaclo pela Aclrrinistração, scrit clecl¿r|acla

clesclassificacla e verificaOa péta orclern de classificação o segundo lugal e assitlt sl'lcessivatlettte até a

proposta atender a todas as conclições do edital.
'g,:. 

B1n qualquer caso, concluícla tal fase, o resultado será registrado na ata clo procedirnertto da dispettsa'

g.4. llstaido o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se llecessário, cle cloclttrlerltos

complementares, cottforlxe o caso.

8.5. Se houver i¡clícios de i¡exequibilidacle cla proposta cle preço, oLl erll caso cla neccssidacle clc

esclarecimentos courpleuletrtares, poclerão ser efetuadas cliligências, llara qL¡e a ell'ìpres¿l conlllrove a

exeqLribi I idade da proposta'
g.6, para fìns de ånálise cla proposta quanto ao cumprimento clas especificações do otrjeto, poclerá scr

colhicla a manil.estação escrita clo setor requisitante do serviço oLl cla ltrea especializacla no ob.ieto.

8.7, Se a proposta venceclora for clesclassifìcacla, serir exaurittada a plo¡losta otl lancc sttbscqLlelltc, g,

assim sucessivatnettte, na orclellr cle classificação'
g.g. E¡cerrada a análise quanto à aceitação cla proposta, se iniciarâ ¿r fase cle habilitação, obset'r'aclo o

clisposto neste Aviso de Contratação Direta'
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9.0 - Do PAGAMEIJT0i
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias rnediante apreseutação cle nota ftscal e após atesto clo

setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
g,2,Pararealização dos pagamentos, o licitarrte vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentacla

durante processo de habilitação;

1q.0 - pAS qISPOSIqiES GnRAIS:
@*oþ'.''nteproceSSo'notodooLlempat.te,porconveniêtrciaadministratir,a
e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente.justificado'

10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidacle,

de ofício ou por provocação.
I 0.3. A anulàção do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art' 149

da t,ei Federal no 14.I 33121.

10,4. Após a fase de classificação clas propostas, não cabe clesistência desta, salvo ¡ror rnotivo jtrsto

clecorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município'

AMONTADAICE,06 de Março de2024

Marcos Aug ra dos Santos

Orclenador de despesas da S ço Autônorno de Ágtra e Esgoto - SAAE

'.$*-*#=
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ANDXO I.
TIRMO D[ REFERIINCIA

1

**':,1;,

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de rrateriais permauentes/equipaurentos clestinado as atividades cla Serviço Autônorllo cle

Água e Esgoto - SAAE do Murricípio de Amontacla.

2. DA FUNDAMENTAÇAO
2.1, A prese¡te co¡tratação tem aurpalo legal no art.75,11, da Lei Fecleral no 14,13312021 e no Decreto

Municipal no 114, de 08 de Jarteiro de2024

3. DÄ JUSTIFICATIVA DA NBCIìSSIDADI DA CONTRATAÇÃO
3.1. A aquisição cle boletos destinaclos ao registro e cobranças de lPl'U é necessári¿r pat'a atenclet':ts

demarclas ãa Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - SEIrlN. o IPTU é uma importante fotite cle

arrecadação para o nruuicípio, senclo firndamentãl parao financiamento de serviços pÚrblicos e investitnentos

na cidadå. A utilização cle boletos facilita o pro..iro de cobrança, tornando-a mais ágil e elìciente, além cle

proporciona, .onroái,locle aos contribuinter, qu. podern realizar o pagamento de forma prática e segur¿ì'

þorîanto, a aquisição clesses boletos é esienclal para garantir a correta arrecaclação do IP'fu e,

conseque¡temel'ìte, o bom funcio¡antento das finanças nrunicipais'

4, RIteUrsIToS DA CoNTRATAÇÃo E DA I¡oIlMA DE ESCOLIIA Il ClìITtrtìIoS Dtt

SELDÇÃO DO TTORNECBDOR;
4.1. A contratacla deverá atencler, incluindo os requisitos uíttitnos, cle Ilrodo a possibilitar a seleção cla

proposta mais vanta.josa nrecliante competição. Deve-se limitar àqr-reles requisitos itrdisllertsâr'eis ito

atendimento à necessidacle garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultaclo de contrattrção

mais vatttajoso para a Aclniinistração Pública.

4.2. O fornececlor será selecionaclo por meio cla realização de procedirrento de DISPENSA Dll

L.ICITAÇÄO, do tipo MENOR PREÇO POR l'l'EM'

5. DO IIIìCEIìIMtrNTO DO OBJIITO
s.l. o prazo de entrega cJos nateriais sorá de até l5 (quinze) clias úrteis, por nieio cle emissão cle orcletl cle

Courpra.
5,2, A entrega clo matelial se dará cle forma parcelacla'

s.3. o material deverá ser entregue uo Aluioxarifaclo central, situado l1a rLra Paclre Malloel Pritro, rto 714,

bairt'o: ceutro, Horário de fulrciolramento: das OBh às l4h, de segunda a sexta'

5.4. O material será entregue sob a supervisão cle servidor designado pela contratante.

5.5. O nlaterial recebiclã poclerá sår re.jeitado, tro todo ou ell] parte, quando em clesacorclo corlr as

especificações coustante, ,.,ð T"rnlo cle Referência e na proposta vettcedora, clevendo ser pt'ovicleuciacla tts

deïidas aãeq'ações no prazo cle 5 (cinco) dias ilteis, a cotttar da notifìcação cla contratacla, ¿ìs stras cLlstâs,

sem prejuízo da aplicação clas perraliclacles.

5.6. O prazo cìe gorontin não poderá ser inferior'àquele estabeleciclo na Lei tro 8,078, de 1l de setembro clc

1990 (Código de Defesa do Consuniidor)
5.7. O objeto do contrato será recebido:

a) provisorianleute, para efeito cle posterior verificação da conf-ortlridade clo objeto colrì as especilìcaçÕcs

constantes na proposta cla empresa venceclora e no Ternro de Referência;

b) clefinitivameute, após vistoria, para efeito cle verificação da confbflnidade cJo ob.ieto conl as

especificações constanies n¿ì proposta cla empresa veuceclora e rìo'l'erulo cle Referência e colìseclrlclìte

aceitação do objeto;

6. DA FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO
6.1. O contrato clever.á ser executado fielmente pelas partes, cle acorclo colr as cláttsulas auextrçaclas c as

rlonnas da Lei no 14,133, cle 2021, e cada parte iesponderá pelas consequências de sua inexecttçãto total ott

parcial,
6,2, A execuçäo do contrato cleverá ser acorl'ìpanhacla e fiscalizacla pclo fiscal do contrato ou pelos

respectivos substittltos (I-ei n' 14.133, cle àOZt, art, 717, capLrt), cleviclaurente clesigttaclas ¡rcla

Adnrinistração. /
' "'" "" :;lt:':;'i;1':j:'ì': :l;'-)ilÌ'rlljì |' 1 1' ¡1''-'1
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6.3. F-ica designada como fiscal cle contrato nos termos clo art. 111 da Lei no 14.13

WHITE CARNEIRO BRITO ' Portaria: 04.01.06512021,

I.IEUS

7. DAS CONDIÇOIIS B FORMA DE PAGAMDNTO
7.1. O pagamento será efetuaclo em até 30 (trinta) dias após a entrega clo uratet'ial, conforure nota liscal

cleviclameñte atestacla, ficando conclicionado, aincla, a comprovação cle regLrlariclade Iiscal, social e

trabalhista;
7.2,O pagamento será efetuaclo através cle transferência bancária para a couta cle titularidade d¿r cotitrat¿lcla,

meclianieã apr.ese¡tação cle nota fiscal correspouclente devidamente atestacla pelo serviclot'responsável clo

órgão contratante;

8. trSTTMATIvAS DO VALOII DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DO ITITM
8.1. Descrição do item:

8.2. O valor do custo estirnaclo totaljustifica-se pela pesquisa de preço realizacla pelo Setor de Comllt'as, e

anexada aos autos do ¡rrocesso.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMBNTÁRI¡.
9.1. As clespeias deconentes cla presente contratação correrão à conta de recursos oriuuclos clo'l'esotlro

Municipal.
g,Z, A co¡tratação será atenclicla pela seguinte dotação orçametttária cle rro l30l 11 512 1200 l'031

elemento cle despesa cle no 44 90 52 00 e Foute cle Recurso de no 1.501.0000.00'

10 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
10.1. O prazo de vigência clo contrato será até 31 de DEZEMBRO de 2024, ¡roclendo set' prot'rogatlo trir

fornra dos arligos 106 e 107 da Lei no 14.133, de2021.

I 1 - DAS OBRIGAÇOES n¡. CONTRATADA
11.1. A Contratacla cleve cumprir toclas as obrigações constalltes no processo aclniinistrativo e sLla proPostÍÌ,

assumincl<l corno exclusivarnente seus os riscõs e as clespesas clecorrentes cla boa e perlèita execução clo

objeto e, aiucla:

a) ent'egar o material eur perlèitas condições, conforme especificações, ptàzo e local cotrstatltes no 'i'et'trlo

cle Referê¡cia e seus or,.*or, aconipanhaclo da respectiva nota ftscal e certidões comprovaltdo a regLrlafidacle

fiscal, social e trabalhista;

b) arcar.com toclas as despesas, cliretas oLr indiretas, tributos, encarÍlos trabalhisttts, previclenciár'ios, fiscais e

cámerciais, taxas, fr.etes,'ragt,,:or, cleslocarnentos de pessoal, cttstos e cleulais clespesas qtlc possalll inoiclir,

sem clualquer ôtltls para o cotttratattte;

c) responsabilizar-se pelos clanos causados cliretamelte à Adrninistração ot't it

culpa ou clolo na realizaçáo do objeto;

terceiros, cJecort'ente cle sita

/

Ý

VAI,OIT
MÉDIO
TOTAL

QUANTIDADII
VALOR
MúDIO
IJNITÁRIO

UNIDADEITEM DESCRIÇÃO DO OIIJETO
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de dados variáveis em paPel A4'75
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horizontal e cluas linhas cle serrilhas
na lateral, com fechatlento lateral

com cola cle alta fusão.
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d) prestar esclarecimentos que forern solicitados, durante a execução do objeto cont

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no

clo Consumidor (Lei no 8,078, cle 1990), o objeto conr avarias ou defeitos;

f) comrr¡icar à Coutr.atar'ìte, uo prazo máxirno de24 (virrte e qr-ratro) horas anles clo prazo fìrral pa|a a etltlega

do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, Qont a clevicla conlprovaçito;

g) ma¡ter, clurante tocla a execução do contrato, em compatibiliclade com as obrigações assutridas, toclas as

conclições cle habilitação e qtralificação exigiclas na licitação;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos clecorrentes clo ob-ieto, cle acorclo coll'l os artigos 12,13 e lJ a2l,
clo Cócligo de Defesa clo Consurniclor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acorclo col1l os praz,os e

condições ofer.ecidas ¡relo contratado, aplicanclo-se a disposição qLre for trais vautajosa à Administlação

Pública

i) prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não senclo aclmitida a subcontratação do objeto licitatório.

I1,2, O contrataclo será obrigaclo a aceitar, nas nleslllas condições contratuais, acréscinros c.rtt st"t¡lressões clc

até 25%o (vinte e ciuco por cerrto) clo valor inicial atualizaclo clo cotltrato que se flzerelr ttas obras, ttos

seruiços os l1as.o,opror, e, uo caso de reforma de edifício ou de equipalretlto, o lirltite para os acréscilllos

será de 50% (cinquettta por cento).

12. DoCUMENToS TÉCNICoS A SEIìBM IIXIGIDOS DA PIIOPONIINTtr OU CONTIìATADA

12,I. A CONTRATADA é responsável por fornecer:

I - Meios de Comunicação válidos: E-mail, núturero cle celular e uútnero cf e r'vhatsapp;

ìl - Informações Baucárias para pagameuto: Banco, código do banco, agêrlcia e conta;

13. DAS OBRIGAÇÕES n.l CONTRATANTII
13.1. São obrigações cla Coutratante:

a) receber o material no prazo e condições estabelecidas no processo aclministrativo;

b) verificar minuciosamerlte, uo prazo fixado, a coufomridade do m¿rterial entregue cot.ll ¿ìs especil'icaçoes

cãnstantes do Edital e cla proposta, para fins cle aceitação e recebimetrto defìnitivo;

c) courunicar à Contratacla, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregtrlaridacles verilìcaclas no objcto

licitaclo, para que seja sLrbstitrtído, reparado ou corrigiclo;

cl) acornpa'har e fiscalizar o curllprimento das obrigações da Contratacla, através cle serviclor espccialtltetttc

designaclo;

e) efetLrar o pagame¡to à Colltratada no valor corresponclente ao objeto realizado, no prazo e f'ortl¿t

estabelecidos no Edital e seus allexos;

I3,2, A Admi¡istração não respouclerá por quaisquer coll'tpl'olnissos assuuridos pela Cont|atacla cotn

terceiros, ai¡da que vinculaclos à execução clo presente Termo de Cotltrato, beln como por qtralquer cl¿rtlo

causaclo a terceiros enr clecorrência cle ato da Contratacla, de setts eurpregados, prepostos on suborclitraclos'

14. DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante ou o contrataclo será responsabilizado administrativamente ¡relo cornetilneuto clas inf'r'ações

¡rrevistas uo art. 155 cla Lei 14.1331202I'

14.2. Serão aplicaclas ao respousável pelas infrações aclministrativas as seguintes sattções:

I - aclvertência: será trplicacla exclusivamente pela infração adrninistrativa prevista uo inciso I clo capirt clo

art. 155 da Lei 14.13312021, qua¡do não se justifictrr a imposição de penaliclade ttrais grave;

II - nrulta: a uroratória é de0,5o/o (ciuco clécimos por cento) por clia cle atlaso injtrstificaclo sotrre o valo| cla

parcela inadinplicla, até o liniite ¿ò 30 (trinta) clias; e a cor-nPensatória é cle20Yo (vinte por cento) clo valor

gtotrnt pactuaclo e ser.á aplicacla ao responsável pol qualquer clas inflr'ações admitrist|ativas p|evist¿ìs no art'

155 da Lei 14.13312021;

l'¡i¡il'ri¡ l \ilr \ ¡)ti .\s¡(iÿ lt\{¡ \
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III irnped inrento cle licitar e contratar: será aplicacla ao resllollsâvel pelas in tl\i¿ts

previstas nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do art' 155 desta l.ei, qrrando ll fto. ustilìcar a

imposição de penalidade mais grave, e impedir'á o responsável de licitar ou contratar no ânlbito cla

Achnirristração Púb
de 3 (três) anos; e

lica direta e indireta do cnte federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxinio

IV - declaração de inicloneiclade parâ licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas itlft'ações

aclministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll clo caput clo art. 155 desta Lei, benr como ¡:elas

i¡frações adniirristrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, Vl e Vll clo capLtt do relericlo artigo c¡Lre

justifiqLrem a i¡rposição cle penaliclade mais grave que a sanção refericla rro $ 4o deste artigo, e inrpeclir'á o

ì.esponsável clc licitar ou contratar no âmbito da AcL¡inistração Pública clireta c indireta cle toclos crs erìlcs

federativos, pelo prazo urínino cle 3 (três) allos e máxiuro de 6 (seis) anos;

14.3. Todas as sanções poclerão ser aplicadas cumulativamente cot'n a cle multa, descotitarido-a clos

pagamentos a serelr efetrrados.

15.4. A aplicação cle qualqLrer clas penalidades previstas realizar-se-á enr processo aclministlativo cltle

assegurará o contraditório e a arnpla clefesa, observando-se o proceclilreuto ¡:revisto na Lei nn l¿1. I 3312021 .

16.5. A autoriclade conlpetente, na aplicação das sanções, levará eln consiclet'ação a llatLlreza e a graviclatlc

cla infr.ação co¡reticla, as peculiariclades clo caso coucreto, as circunstâncias agravantes otl atellLlalltes, os

clanos qrie clela proviereÍìl para a Aclnrinistração Pública e a implantação ou o aperfeiçoatlrento de pt'ogratna

cle integriclade, couforme tlorl1'ìas e orientações clos órgãos cle controle'

15. DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS
1S.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser fot'malmente motivada ltos ailtos clo

processo, assegurados o ðontladitório e a ampla clefesa, as situações eletrcaclas llo art' \3'l cla Lei tru

r4.13312021.
15.2. A extinção do contrato poderá ser:

a) cleterminado po1. ato unilateral e escrito cla Aclministração, exceto l1o c¿ìso de clesctttnprinletltt'l cleclol'rctlte

de sua ¡lrópria cottdttta;
b) conienigal, por acorclo eutre as partes, por conciliação, por mecliação otl por comitê de resolLrção tle

clisputas, desde qr-re haja interesse da Adninistração;
c) åeterminada por deðisao arbitral, em decorrêucia cle clát¡sula com¡rromissória ou compromisso albit|al (sc

houver previsão), oLl por clecisão.iudicial.
15.3. eiranclo a'extirição clecorrer cle culpa exclusiva cla Administração, o cotttrataclo se|it t'essarciclo ¡rolos

prejnízàsregula¡rentecornprovaclosquehouversofì'ido,uaformacloart. 138,$2o,daLei 14.13312021'

ìS.¿. e extiirção cleterminad'a por ato unilater¿rl da Aclministração poder'á acat'retar, sern prejtlízo clas sartçõcs

plevistas nesta I-ei, as conseguêucias ¡rrevistas no 139 cla Lei 14'13312021'

16. DO REAJUSTB Iì DO IIBEQUILÍ3nrO ECONÔMICO-FINANCI¡IIIO
l6.l.Osvaloresconsta¡tesclaspropostasnãoterãoobjetodereajLrstepeloperíoclo 12(doze) meses'Casoo

prazo excedaa 12 (cloze) ureses a contar cla clata-base vinculacla à data clo orçantento estim¿rclo, os preços

þoderao ser reajustaclos conl base no ínclice IGP-M da Furrclação Getúlio Vargas.

16.2. para restabelecer o eqLrilíbrio econômico-financeiro inicial clo preço ell-ì caso de 1'orça trlaior, caso

fort'ito ou fato clo príncipð olr enl clecorrência cle fatos imprevisíveis ou previsíveis cle cottsequêttoias

i¡calculáveis, q¡e inviaþilizem a execução c1o objeto tal corlo pactuado, respeitada, etr c¡ualqtter oaso, a

repartição objeiiva cle risco estabelecicla no contrâto, poderá a Aclnlinistração, rro ¡rrazo cle ató 30 (t|inttr)

clias, niedianie procecli¡rento administrativo, restabelecer a relação qLre as partes pacttlaralr itricialtltctitc:

entre os .,.,.urgó, do fo¡lececlor e a letribLrição cla adniinistração para a-iusta t'emuneração clo forneci¡llcllto,

ob¡etivanclo a manutenção clo equilíbrio econômico-financeit'o inicial, na 1'ornra do artigo l24,Il, cJ, cla Lei

r4.13312021

J
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ANEXO I - A

[sruDo rÉcnlco PRETIMINAII - IirP

txrnonuçÃo
O presente docurnento caracteriza a primeira etapa cla fase cle planejalrento e apresenta os cleviclos esttrclos

para a contratação de solLrção que atenclerá à necessidade abaixo especifìcacla.

O objetivo principal é estLrdar detalhadamente a necessidade e ide¡rtificar no mercaclo a melhor solttção pztla

supri-la, em observância às uonllas vigentes e aos princípios que regerr a Aclministração Pública,

I.IDDNTIFICAÇAO
1,1. Este clocumento tratada clentanda por materiais permaneutes/eqLripametttos, destittados ¿ls alividades cla

Serviço Autônorno cle Água e Esgoto - SAAE prev.ista no Documertto cle Forrn alização cle Delllancl¿r - DIrD.

1,2, Unidade Requisitante: Serviço Autônomo de AgLra e Esgoto - SAAE'

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O presente Ilstuclo'fécnico Preliminar está fundamentado rlos clitatnes da Lei no 14.13312021 e no

Decreto Mnnicipal n' 11412024,

3. EQUIPE DD PLANBJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
3,1. São cornponentes da comissão equipe de planejarnento os servidores:

Nome: Matheus White Carneiro Brito - Cargo: Coorclenador Técnico Financeiro

Nome: Marcos Augusto Teixeira dos Santos - Cargo: Diretor Geral clo SAAE,

4. DDSCRIÇÃO DA NBCBSSIDADE
4,1. JLrstifica-se a necessiclacle cla aquisição clo objeto supracitado, consiclerando que o SAAE tlão lc¡n

clisponibilidacle clos itens em seu estoqLle, bern con1o, r.ìa sLra lelação patrimottial e colll a tlccessiclacle

frequente cle realizar as clevidas manutenções e lirnpeza do sistema cle abastecitnento cle âgLta, scrlclcr

¡ecessário e essencial para garantir a cievida distribuição de água e o serviço de esgoto no tnutticípio cle

Amontada

5. PRtrVrSÃO NO PLANO DB CONTRATAÇOES ANUAL
5.1 A pr.eserlte contratação não está plevista no Plano Anualcle Contratações do MLrrricípio, 1:or razão que o

Plano anual de contratação se encontt'a na fase de elaboração'

6. IìDQUISITOS DA CONTIIATAÇAO
6.1. Os req¡isitos básicos para contratação já constarn da descrição cla necessiclacle, e aincla tros clenteis itens

cleste Estrido, principall.nente por se tratar cle contratação mais siniplificacla o qLre cletuatlcla Esttrclos

Técnicos Preliminares também mais simpI ifi cados'

6.2. Procedimentos e rotinas de execução serão detalhaclos no Termo de Referência.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADBS
7,\. para esta contratação as quantidacles forarn estilnadas com base na necessidade atual clo nrtrnicí¡lio, o

qgal clestinará r¡ma para o uso rla zona urbana(secle) e outro rla zon¿ì rural(clistritos), conl'ot'nre cloctttlletlto

D¡i

ell1 anexo

8. LITVANTAMIINTO DE MIìRCADO
g.l Com base nos levantamentos cle delnandas realizados paracontratações cla Serviço ALltônonro cle ÁgLrlr c

Esgoto - SAAE, visa¡clo a prospecção e análise de alternativas possíveis cle soluções, prinoipilltnetrte

obierva¡clo-se contratações sinlilares feitas, cltegando a solução listada a segttir'

8.2 SOLUÇÃO : Aqu is i ção cle nrateria i s permanentes/equ i panlentos,

8.3. CONCLUSÃO. A solução, portanto, qlle se mostra viável é a aqLrisição clos materiais

permauetttes/eqrr ipa luletltos, unta colttratação comuttt em órgãos cla Aclministração Pública.

9. ISTIMATIVA DO PRBÇO DA CONTRATAÇÃO
9,l. A estinlativa de valores para esta colrtratação fora elaborada através cle pesqrtisas de pleços realizaclas a

partir dos parâmetros e métoclos descritos ¡lo Art' 51 do Decreto MLlni ipzrl no 114, tuclo visanclo à escolha

da melhor sol ara a coll e à análise cle sua viabilidade

¡r{t -\ll<tx ¡rr(¡{
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10. DnscRIÇÃo DA sol,uÇÃo cotvto uM ToDo
10.1 Após a collclusão dos estudos a solução clefÌnitiva possui a seguinte clescrição:

SOLUÇÄO: Aquisição cle rnateriais pernranentes/eqttipamentos,

10.2, Jgstificativa pela estratégia de contratação: A clemanda posstti qrrantitativo previsto cottr ¡rrecisão oLt

com ceúo grau de precisão, então a aquisição será cotn fornecirnento único,

10.2. Prazo cle entrega do material: A entrega deve obedecer à tabela col.ìstallte Iro Tertrto de Referêllcia,

sendo o prazo contaclo em clias úrteis a partir clo recebimento da nota de empenlto pela acljtrclicathlia. Demais

requisitos do rrodelo de execução do objeto serão clispostos no Termo cle Referência,

1 1. JUSTIFICATIVA PARA PAIICELAMENTO
11,1, Dada a baixa complexiclade clo olrjeto clesta contratação não haverá clisposição ent lotes clos itetrs tlttc

courpõenr o objeto.
1 2. DEMONSTTIATIVO D O S IìB SULTAD O S I'RETIINDID O S

12.1. A aqLrisição do materiais permanentes/equiparnentos se presta a otimização cla atLração dos serviclot'es

clo Serviço Autônomo cle Água e Esgoto - SAAE, plincipalmente no tocante a melhoria clas cortclições cler

trabalho e consequentc melhoria dos resLrltaclos pretendiclos pela Adrninistração Mrrnicipal'

13. PIIOVIDIINCTAS I'REVIAS AO CONTIIATO
13.1. Dacla a baixa oonrplexiclacle clo objeto pretendiclo, principalurente eli'r razäo clos valores estirlaclos, o

que euseja proceclirnento mais sinrplificaclos rrão se verifica a necessidade cle

proviclêrrcias específicas a sererr aclotaclas pela Adurinistração pleviamente à celebração clo cotltrato, ttett.t

quanto à capacitação cle sen,iclores para liscalização e gestão colltratual ott aclequação clo alllbiente cla

organização.

1 4. CONTRATAÇOBS CORRELATAS/INTBRDBPENDENTBS
14.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabiliclade e coutlataçâto tlcst¿t

clemancla.

I 5. IMPACTOS AMI]IENTAIS
15.1. Daclo o ob.ieto elr estuclo ensejar proviclências mais sinrplitìcadas, as urediclas rritigacloras cle

quaisqLrer impactos anrbientais estarão em coufonniclacle coni a Política MLrnici¡ral de llesídLros Sólidos, ¿r

Aclministração o6eclecer.á ao clisposto na legislação especílica qLle trata clo clesl'azintsnto cJe berls e clcscaltc

final da Achninistração Pública, após o lim da sLla vicla útil.

16. VIABILIDADE DA CONT'RATAÇAO
16,1. A equipe de Planejamento da Contratação, após concluir os ìlstudos Técnicos Prelirnittales itt¡Lri

regístraclos, posiciona-se pela viabilic,lade cla contratação confonne os itens que conrpõel.ìl csse il:;tLrclcr

l'écnico Prelirninar.
16,2DANÃO EXCI-TJSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

Areclaçãoclonovel ar.l.47,clal,ei Corrplernenlarnol23106estabeleceulncleverdeprioriclacle,ott scja,ttt's

ce¡tarues públicos cleflagr.trclos há de se dar ¡rleferência rì contrataçãro cle ¡nicroellpresas e enipresatl tlc

peq¡enc) porte secliaclas local cu regioualmente, iucle¡lerrclentel.ì.ìellte cle qtralqLrer legislação es¡lecífìca

editacla ¡relo ente licitarrte.
Justifica-se a ¡ão realização cle exchlsividacle e,de cotas reservaclas uo presente certallle, qual se.ja, ¡rara

N4icroerrpresa ou Empresa cle Pequeuo Porte pelo fato de qtte, a exclusivid¿rde apesar dos itens que fbrern

estintadoÀ, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acitna de lì$

80.000,00 (oitenta uril reais), serem separados por cotas, poderá represetttar prejuízos ao cottjttttto ott

complexo clo ottieto a ser contratado cle acordo coln os seguintes tnotivos:

O tratamento diferenciaclo e sirnplificaclo para as microempresas e en'ìpresas cle peqtreno poÍe rtão tenì se

nrostraclo vantajoso para a aclministração pública ntunicipal, ¡rrinci¡ralniente ell-ì rnunicípios e órgãos cle

pequeno e nléclio porte. Posto que é cornurn eul licitações para lrens divisíveis que etn haverlclo cot¿ls, cltlc sc

u.rìfiqr.," a cotação com preços dif'elentes para os rl1est'nos itells licitaclos slll cotas cliferenles.

:foe ,s602

j

R$
4.053,33

Motor Bomba 704 gasolina 6,5 cv

para água suja, areia, lama e barro
UNID1
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Há casos em qlle os preços são divergelltes cotados por empresas difèrerttes, cle

cliferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas cle tipos societários diferente

diferença de valores cotaclos ocorre até para lllest-IlA elrpresa, senclo esta ME, otr EPP,

seh em qLr

tas

ea
quanclo participa clos

dois lotes ou itens em cotas diferentes'
Saliente-se qge tais situações poclem representar prejuízo ao conjttnto ott conplexo clo objeto a ser

co¡trataclo, câusanclo atrasos processuais para as aclecluações de preços, assitn como o transtortlo cle tcr qtte

se liclar com clois valores clistintos para o ulesl-tlo item ou lote, truitas vezes ft'r"lstrallclo-se licitaçõcs oLr

contratações, ¡ror atrasos enr eutregas cle itens oll rnesmo rescisões contratuais, além cla Aclnlinistração não

ter suas necessidacles aterldidas a contetlto,

euarrto a esses pontos a Lei Complementar r¡o 123106, alterada ¡lela Lei Complemetttar no 14712014,

"ì.,.,.o., 
¡o art.4Ó, algLrrlas hipóteses qLle, se presentes r1o câso coucreto, clispensam ou exilnem a aL¡toticlacle

resporrsável pela licitação cle aplicar os benefícios rnateriais previstos nos arts. 47 e 48' Assitr, vale a

máxima: ,paia tocla regra existe uma exceção'. Assinr sendo, cle confonriiclacfe coll'l o art. 49, inciso lll não

se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quanclo:

III - o tratamento cliferenciaclo e simplificaclo para as microempresas e empresas c1e pequeno polte não l'or

vanta.ioso para a administração pública oll represelltar prejuízo ao cottjunto ott complexo do ob.jeto a sct'

contratado; ou,

No'tro ponto o6serva-se aincla a glancle inciclência cle participação em certatlles licitatór'ios, acljtrclicação e

contr.atações cle microempresas e elrpresas cle pequeno porte nas licitações clo Município cle Atltotrtacla, ctlr

s¡a grancle nraioria, o que clevelasmente garartte as lnicroempresas e el'llpresas de pequetio pol1e act]sso

integral e irrestrito as licitações e coutratações do Município de Amolttad¿i.

oLltio fator importante é a garantia nos editais cle licitação clo Município de Amontacla, clo cttnrpt'inrettto clas

'orrnas 
contidas nos Art's.42 a45 cla Lei rf 12312006 e suas alterações, especificamente rìo qtte ¡ret'titte tt

garantia da apresentação da regulariclacle fiscal aperias para a assinatura clo cotltt'ato e tla ocorl'êrlcia clo

enrpate ficto previsto tlos Art's 44 e 45 da referida Itorma legal'

Nãà se clesco¡hece que a razão cle ser cla norma é promover o clesenvolvitlento econômico e social rlo

ânlbito local e regionåI, a ampliação cla eficiência clas políticas púrblicas e o incentivo à inovttção teorrológica

(artigo 47 daLC¡o 123106)'. Coirtuclo, esta clisposição cleve ser inter¡:r'etaclaùluz, cla Co¡rstittrição lreclcrirl,

cja Lei no 8.666193 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constittrição Fecleral ¡:revô

expressamerlte que r',o 
'pror"rro 

licitatório cleve ser asseguracla igLralclacle de oonclições a toclos os

concorrentes, ao passo que a Lei cle Licitações clispõe que este se destina a garantir ¿i obset'r'ârrcia Llcr

princípio constit¡;ional da isonomia, a seleção cla proposta mais vantajosa para a aclrlritlistraçito c ir

promoção clo cleserlvo I v i mento nac ional sustentável.

b q,,r'se observa é qge a Lei Complementar 12312006 visa am¡rliar a participação clas MII/EPP nas

licitações, mas não elévar a hipossul=iciência econônrica clas lrìesnlas acilna clo interessc ¡lírblico. Dessa

formá, é importante sopesar piincípios ¡rertiuentes ao presente certarl-ìe col"rlo o da corrpetitividacle, cl¿r

econorlicidacle e cla efióiOncia, busóanclo-se zr "proposta mais vanta.]osa par¿r ¿r ¿rcltnitlistt'¿tção" cotrlb|tlte é

vislrrmbrado no artigo 3o cla I-ei n, 8.666193.

Diante cla cleclaração cle viabiliclacle cla contratação neste docunrerrto, encanrinhe-se para, colìl lrasc rlcste

Estuclo Técnico Preliminar, a elaboração clo Teflro de Referência,

¡rtl).ir.¡. f¡ t:rr.\ ¡rti -\rrtrvlt\tìr\
< rÝÈ..I iJ,-i.!r7?.¿4!J/Jr,:).-ìi-Ý1 / r::(iìir:: ¿-\qì ç:¿_r ?:íJ rj
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ANEXO Úi{TCO DO ETP

^

(

VALOR
naúnro
uNrrÁnro

VALOR
nrúnro
TOTAL

UNIDADE QUANTIDADIIITEM DESCRTÇÃO DO OBJETO

lì$ 8.106,6602
R$
4.053,33UNID

Motor Bomba 704 gasolina 6,5 cv

para água suja, areia, lama e barro1
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ANBXO II _ DOCUMITNTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATAì)¡.7

,r.-Tg-

,¿.
',j

A

l) No caso de empresário indiviclual: inscrição no Registro Público cle Etrpresas Mercantis, a cargo cla JLrnta

ComerciaI da respectiva secle; Em se tratando de microempreertcleclor indiviclual - MEI: Certificaclo cla

Condição de Microempreendeclor Indiviclual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ co¡rdicionada zì verifìcação cla

autenticidade no sítio www.portalcloernpreencledor.gov.br; Ato coustitutivo, estatuto ott ct-¡tttrato social ertr

vigor, devidamente registraclo, enl se tratando de socieclade comercial; inclLrsive collì ¿ls alteraçõcs

coìitratLrais, se lrouver ou cla consoliclação; Inscrição clo ato constitLttivo, na hipótese clc sociedacle civil;

Docu¡rentos comprobatórios cla eleição cle seus administradores, llo caso cle sociedade por ações; Pt'ov¿t cla

cliretoria em exercício, na hi¡:ótese cle socieclade civil; Decleto cle autorizaçãio, etu setrclo o caso cle elllllresa

ou socieclacle estrangeira etn funcionamento no ¡raís.

II) cópIA DE DocuMENTo OFICIAL coM Foro E cPF, cle Sócio-Administrador ou clo titLrl¿rr cla

empresa, ou presidente cla cooperativa, conforme o caso;

REGI]LARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Caclastro Naciorral cle Pessoas Jgrídicas (CNPJ);

ll) prova cle i¡scrição no caclastro cle contribLliutes municipal ou estaclual, se ltouver, relativo ao clolnicílio

ou secle do licita¡te, pertinente ao seLr ramo c'le atividade e compatível com o objeto contratual;

III) prova de regulariclade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do clomicílio ort secle clo

licitante.

IV) A comprovação cle regulariclacle para corll a tr'¿rzenda Federnl cleverá ser lèita através cla Ccrticl¿io clc

regulariclade cle Débitos relativos a Cr'éditos Tributários Federais e à Dívida Ativa d¿r Uniiro (CND),

",n 
iti,lu, pela Receita Fecleral clo Brasit na forma da Portaria Conj Lrnta IIFII/PGFN no 1 '75 | , cle 2 cle ottttrblo

de2014;

V) A comprovação cle regulariclacle para coll1 a Fazentla Iist¿rclual clever'á ser fèita atl'avés cle Celticlão

Consoliclada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa EstadUa[;

VI) A comprovação cle regulariclacle para conl a F¿rzencla Municipal dever'á ser feita através clc Celticlãtr

consoliclada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

VII). Prova cle situação regular perante o Funclo de Garantia por Tentpo cle Serviço - IrGTS' att'avés clc

CertifLcaclo de Regulariclade cle SitLração - CRS e;

VIII). Prova de situação regular peraute a JLrstiça clo Trabalho, através da Certiclão Negativa de Débitos

'flabalhistas - CNDI', confortle Lei 12.44012011.

IX - Declaração cla Licita¡te ern ¡rapel timbraclo e assinado pelo representaute legal, infornlartclo qtte cLrrlll)rc

a proibição prevista no inciso XXllll clo art. 7" cla Constituicão Fecleral. - ou seja, de cltte r¡ão trtilizrt

trab¿rlho cle mc¡ror dc clezoito ânos em ativiclades noturn:rs, perigosas ou itrs¿rlubres, e cle trabalho cle

lllellor cle quatorze a¡os, salvo na conclição cle aprencliz, ern papel cla ¡rróplizt ell.ìpresa, cotttenclo o c¿u'illlLro

o' impresö identificaclor do CNpJ/MF cla firnra proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitacla e

qLre seja possível. Identificar quem assinou,

DNCLARI\ÇOES

(
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I) Comprovante cle opção pelo Simples obticlo através do site da Secretaria da Iìeceita por

um período de até 90 (noventa) clias, salvo previsão cle prazo diverso em lei ou em norma canclo

a licitante responsável por jurrtar a respectiva comprovação OU Declaração cle responsabilidade clo licitante

para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualilÌcação colno microelrpresa

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e c1a Ernpresa de

Pequeno Poúe, instituíclo pelaLei Compleme¡rtar no lr23, cle 14 de dezetnbro de 2006, em especial quanto ao

seu aft. 3o, poclenclo ser utilizado moclelo próprio;

II) Declaração cla Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, itlfortnanclo qtle cumpre a

proibição prevista no aft, 7o cla CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos enl

atividacles noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze auos, salvo na condiçãro cle

aprencliz.

(:;t!ìi,.r, l)r-r.ti2?,44.rlat().-r¡-!:1 2' r-1G¡::; arri,!i?o.?;:lo-f;

^v. 
G(¡rrr'¡rJI /irrr):n dê lijì¡rri.r.i, ì:l¡t:r i c:ê:¡¡: ¡:iã :¡¿(:,-')Ç(,
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ANltxo m -
MINUTA Dtr PROPOSI'A DE l'}RnÇOS

A PRBFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Social:
CNP.I no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o obj.etp cla Dispensa de Licitação no' -=--, colll o

PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Prazo cle Entrega: Conforme Termo de Referência.

A proposta terá valiclade por 60 (sessenta) dias.

XX de XXXXXXXXXX cle 2024

^

Responsável Legal

Ý

UNID 02
1

Motor Bomba 704 gasolina 6,5 cv para água suja, areia,

lama e barro
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ANEXO IV _ MINUTA DO CONTIIA'I'O 'ti
j

CONTRATO N"

coNTRATo ADMrNtsrRATtvo eun FAZEM ENTRE sI o MuNtcÍpto DE AMoNTADA, PoR

lNlgRvÉuo DA suRvtÇo aurôNorvro DIt Ácua tl Irscoro - SAAIù l]

o uuNrCÍplo DII AM9NTADA, co¡r sede na Av. Gat. Atípio dos Santos, no 1353, Ceutro, na ciclacle cle

Amontacla/cE, através cla sErìvlÇo ¡.urÔnoMo DB Ácua It BSGOTO - SAAB, inscrita no cNP.l n"

41.851.556/0001-79, neste ato re¡rresentacla pela Ordenadora de f)esllesa, MAIìCOS ATJGUS'l'O

TEIXEIRA DOS SANTOS, portaclora clo CPF uo 035.597 .633-12, clorar,¿rnte clenornitraclo

CONTRATAN'|E, e o(a) irrscrito(a) no CNPJ/MF sob o rlo -----.-_.'
secliaclo(a) na , ueste ato lepresentaclo(a) por 

-- --,portacloi áo cpp ni ¿orovo"t. ¿rsig'*do CONTRATADO, em observância às dis¡losições clo at't. J5, ll e

art.'72 cla Lei no 14,133, cle lo cle abril cle202I, e clemais legislação aplichvel, l'esolveln celebrar o prescntc

'lermo cle Contrato, clecor.rente Processo , rlecliante as cláusulas e cortdiçõcs iL segLt it'

enunciaclas.

CLÁUSULA PRIMBIRA _ OB.IETO

l.l Aquiiição ¿e matcriais pcrmnnentes/equi¡lamentos clcstin¿rdo ¿rs ativid¿rtles d¿r Serviçtt Autôttotttn

Oe Águn e Bsgoto - SAAII rio município de airontada, conforme especificações constatrtes tro 'l'et'mo cle

Referència e na proposta da vencedora, independente de transcrição.

CLÁUSULA SI'GUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência do contrato será até 3l de Dezenrbro cle 2024, poclenclo sel prorrogaclo rla f'ortlla clos

artigos I 06 e 107"da Lei tto 14.133, cle 2021

CLÁUSULA TBRCBIRA _ DA IîISCALIZAÇAO DO CONTRATO

3,1 O contrato cleverá ser execiltaclo fielmeute pelas partes, de acorclo colr as cláustrlas avctlçaclas c cts

nonnas cla l,ei no 14.133, de 2021, e cada parte responàerá pelas consequências cle sua irtexecttçäo total oti

¡ralcia l.

3.2 A execução clo co¡trato cleverá ser acompanhacla e fiscalizacla pelo(s) fiscal(is) do cotttrato, ott ¡lclos

r.espectivos substitLrtos (Lei r.ìo 14.133, cle 2021, art. 117, ca¡Irt), clevidamente clesigttaclas ¡lela

Administração.

3,3 Fica clesignaclo como fiscal cle contrato nos tennos do art. 111 da Lei no 14,133, c\e2021, MAI'ÍIIìUS

WIIITII CAIìNDIRO IìRITO - Portaria 04.01.06512021

CLÁUSULA QUAIìTA _ DO PRBÇO

4.1 O valor global cotrtrataclo é de R$ ( ), confortne planilha tt seguir:

VALOR
UNITÁRIOQUANTIDADEUNIDADEDESCruÇÃO DO OBJETOITEM

VALOIT
'l'o'lAL

02UNID
Motor Bomba 704 gasolina 6,5

cv para água suja, areia, lama

e barro
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CLÁUSULA QUINTA _ DO PAGAMENTO

5,1. O pagamento será efetuaclo em até 30 (trinta) dias após a entrega do rnater

cleviclaurente atestacla, ficanclo collclicionado, ainda, a comprovaçãro cle regul

trabalhista;

i¿il co

ariclàcle.-

'4.!::tr
fìscal

5.2 O pagamento serir efetuacla através cle transerência bancária para a conta de titLllariclacle cla contr¿rtacl¿r'

neclialite a apresentação cle nota fiscal corresponclente clevidamente atestada pelo seruiclor I'esponsâvel clcr

órgão contratante;

cLÁusuLA 5EXTA - Do RnAJUSTB E Do rìIrEeuILiBRIo IlcoNoMIco-FINANCIìIlìo

61, Os valores consta¡tes clas propostas não terão objeto de reajuste pelo períoclo 12 (doze) rlreses. Caso o

prazo excecla a 12 (cloze) rreses a contal'da data-base vinculada à data do orçamento estinado, os prcços

þoderão ser reajustaclos corl't base no ínclice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,

6.2. para restabelecer o equitíbrio econômico-financeiro iniciat do ¡lreço olll caso de lbr'ça tttaior, caso

fort'ito or¡ fato clo príncife on em clecorrência cle fatos imprevisíveis ou ¡rrevisíveis de cotlsequêtlcitts

incalculáveis, q¡e inviabillzem tr execução clo ob.ieto tal como pactuaclo, respeitacla, er]1 c¡ualquer caso, o

repartição objeiiva cle risco estabelecicla uo contrato, poclerá a Adrriinistl'ação, no prazo cle até 30 (trinta)

cliàs, medianie proceclirrento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactttaratr inici¿tlmetrtc

e'trá os ,,1.urgó, clo fornececlor e a retribuiçãro cla aclministração para a jrrsta remuneração clo í'o|necit'tletlto,

objetivanclo aìnanuterrção clo equilíbrio econômico-financeilo inicial, na fornra do artigo l24,ll, d, cla Lci

14,13312021

cLÁusuLA sÉTIMA - olllìIcAÇolls Do coNTRATANTII

7.1 São obrigações da Corttratatrte:

a) rer:eber.o material no prazo e conclições estabeleciclas no processo acltnitiistrativo;

b) verifìcar minuciosarneute, uo prazo fìxado, a confbnnidade clo uraterial entreguc colll as especilìcaç:õc:s

cårrstantes clo Eclitale cla proposta,parafins de aceitação e recebimento defrnitivo;

c) comunicar à Contratacla, ¡ror escrito, sobre im¡rerfeições, falhas ou in'egulariclades veril'ic¿rclas no ob.lcto

licitado, para que seja substitLtíclo, reparaclo otr corrigido;

cl) acompanhar e fiscalizar o cumpril.nento das obrigações cla Contlatada, através cle servicJor especialttlettte

clesignado;

e) ef'etgar o pagarnento à Contratacla llo valol correspondente ao otljeto realizaclo, llo prazo e lbltrta

estabeleciclos no Edital e sells anexos;

7.2 A Adniinistração não responclerá por quaisqLrer cornpromissos assulliclos pela Contratad¿l cour terce i|r-rs,

ainda que vinculados à execLrção clo presénte Tenno de Contrato, beu cotno por qualqLrcr clatio caLtsaclo a

terceiros em clecorrêllcia cle ato cla Contratada, de seus enipregaclos, prellostos oLt stttrorclinaclos'

cLÁusuLA OITAVA - OBRIGAÇOIIS DO CONTRATADO

B.l A Contratacla cleve cum¡rrir todas as obrigações constantes l1o processos aclnrinistrativo e stta prollostti,

assurrinclo como exclusivamente serrs os risðos e as despesas clecorrentes da boa e ¡lerlbita exectlção clo

objeto e, aiucla:

a) e¡tregar o rnaterial em perfeitas conclições, co¡rforme especifìcações, prazo e local constatltes no llclital e

sells auexos, aco¡rparrhadå da respectiva nota fiscal e certidões comprovanclo a regulariclacle fìscal, social e

trabalhista;

l, social e

b) arcar com todas as clespesas, cliretas ou incliretas, tributos, ellcargos traballtistas, previclerrciár'ios, fiscais e

comer.ciais, taxas, fi'etes, ragu,or, cleslocameutos de peSsoal, custos e cletlais clespesas qtle possalll irlcidir'

sem qualqrter ônus parâ o contratante; ú
\
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c) respo sabilizar-se pelos clanos causaclos cliretamente à Administração ou a tercait'os, cleoolrgrîte clc suall

${þVHl*f'lû M u¡ld lCl í',âà^
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culpa ou dolo na realização cto otr.i eto;

d) prestar esclarecirnentos que foreni solicitados, clurante a execução clo objeto contratual.

e) substit¡ir, reparar ou corrigir, às suas expeusas, nos prazos e formas legais previstas llo Código cle Delts¿r

clo Consulniclor(Lei no 8.078, cle 1990), o olrjeto ou serviço cotn avarias ou clefeitos;

f,) corrunicar à Contrataute, r'ro prazo máxiuro cle 24 (vinte e qLratro) hot'as antes do ¡rrazo l'inal pala a

realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo ltrevisto, cot.t.t a devicla

comprovação;

g) manter, dura¡rte toda a execução clo contrato, em compatibilidade coln as obligações assLttniclas, toclas ¿ts

condições de habilitação e qLralificação exigidas na licitação;

lr) responsabilizar-se pelos vícios e danos decort'entes do objeto, cle acorclo corl'ì os artigos 12, 13 e 17 a 21,

clo Cócligo cle Defesa clo Consumiclor (Lei no 8.078, de 1990) oLt, se houver, cle acorclo colll os prazos e

condiçõeì oferecidas pelo coutrataclo, aplicanclo-se a clisposição que f'or rriais vatrtajosa à Aclrtlirlistração

Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto Iicitaclo, não senclo aclmitida a subcotltr¿itaçãro do objeto licitatório.

8.2. O contrataclo será obrigaclo a aceitar, nas lresrllas conclições colrtt'allttris, acréscimos oLt sr'tpressões cle

até 25% (vi¡te e cinco por cento) clo valor inicial atualizado clo cotltrato qLle se fìzerem ttas obras, ttos

sewiços o¡ uas col"¡pras, e, lto caso cle reforma cle eclifïcio ou cle equipatrtetito, o limite para os acréscinlos

será de 50% (cirrquenta por cento).

CLÁUSULA NONA - DA BXITCUÇÃO E Do RECEBIMENT9 Do OllJIIl'O

9.1 O prazo cle entrega clos urateliais será cle até 15 (quinze) dias úrteis, colitados clo eltvio da olclcrlr cle

conl p ra.

g.2. O ¡taterial cleverá ser entregue llo Almoxarifaclo Centlal, situado lla tLta Paclre Manoel Prinlo, tt"'l 14,

bairro: Centro. Horário de firnciollameuto: das 08h às 14h, de seguucla a sexta.

9,3. A entrega do rratelial se cJará de forlra parcelada,

9.4, O material será entregue sob a supervisão cle serviclor clesignaclo pela cotttratattte,

9.5 Os materiais poderão ser rejeitaclos, no todo ou el'ì'r parte, qttauclo em clesacordo coll-l as especilrcações

constantes no Termo cle Refer'ência e na proposta venceclora, clevenclo sel providenoiada as clcviclas

aclequações uo prazo cle 5 (cinco) dias úteis, a colltar da notificação cla contt'atacla, às sttas cttstas' setlt

¡rlejuízo cla aplicação das penalidades'

9.ó O prazo de garantia não poclerá ser inferior zìquele estabelecido na Lei no 8,078, cle I I de seterrbt'o cle

1990 (Código de Defesa clo Cortsunridor)

9.7 O objeto clo contrato será t'ecebiclo:

a) provisoriaurente, ¡rara eleito cle posterior verifÌcação da conformidacle clo objeto colll ¿ls especilìcações

constantes na proposta cla empt'esa venceclora e no Telmo de Refer'êrlcia

b) clefi¡itivamente, a¡rós vistoria, para efeito cle verificação cla confbrlriclacle do objeto corl.ì as

especificações constantes na proposta cla errpresa vencedora e l'ìo Tertro cle Referência e consequettte

aceitação do olrjeto;

CLÁUSULA DÍ]CIMA - DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS

l0.l O licitante ou o contrataclo será responsabilizado administrativamente ltelo cometitrrento clas infì'açõcs

previstas no art, 155 da Lei 14.13312021,

10,2 Serão aplicaclas ao responsável pelas infrações administrativas ¿ls seguittles sattções

.'..'.
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I - advertência: será aPl icacla exclusivaurente pela infração aclministrativa prevista i-nqi<éJ-clo Llt do

ar1, 155 da Lei 14.1331202 l, quanclo não se justifìcar a imposição cle penalidacle mais

II - rrulta: a rnoratória é de 0,5Yo (cinco clécilnos por cento) por clia cle att'aso injLrstif rcado sobre o valor cla

parcela inaclimplida, até o linite cle 30 (trinta) dias; e a compensatória é cle20o/o (vinte por cerrto) clo t'alol
gtobat ¡ractuaclo e serâ a¡:[icacla ao responsável por qualquer clas infrações administt'ativas plevistas rro all.

155 cla Lei 14.13312021;

III - impedimento cle licitar e contratar: será aplicada ao resllollsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ll, IlI, lV, V, VI e VII clo capLrt do ar1. 155 clesta l-ei, quando não se.iLrstificar a

iniposição de penalidade mais grave, e impeclirá o responsável de licitar olt contratâr no âmbito cla

Aclmi¡istração Pública clireta e indireta clo ente t'ederativo que tiver aplicado a satrção, pelo plazo ruáxirno

de 3 (três) anos; e

lV - cleclaração cle inicloneiclacle para licitar ou contratar: será aplicada ao t'esponsável pelas irrlì'açõcs

ac¡ninistrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, Xl e XII do capLrt clo alt. 155 desta Lei, belr conto ¡reltts

infrações adniinistrativas previstas nos incisos Il, lII, lV, V, Vl e VII clo captrt do relèriclo altigtr c¡Lrc

jgstifiq¡em a iurposição cle perraliclacle mais grave que a sanção referida no $ 4o cleste artigo, e inr¡rcclilii o

r.esponsável cle licitar ou contl'atar no âlrbito da Adrninistração Pública direta e irtclireta cle toclos os erìtes

federativos, pelo prazo mínimo cte 3 (trôs) anos e máximo cle 6 (seis) anos;

I 0.3_'fodas as sanções pocler'ão ser aplicacìas cumulativanlente colì1 a de tlu lta, descolltarlclo-a clos

pagamentos a seretl'ì efetuados.

I 0.4_A aplicação cle qLralquel clas penaliclacles previstas realizar-se-¿i t; rì"ì processo aclnrin istlativo cltte

nrr.grrutá o contraclitório e a anipla clefesa, observanclo-se o procediurelrto previsto lla Lei llo lzl'13'3l2tJ2l.

10,5 A autoriclade conlpetente, na aplicação clas sanções,levarâ em considet'ação a a natuleza e a graviclacle

cla infiação cometida, as peculiaridacles do caso concreto, as circunstâllcias agravantes ott atelluatltes, os

danos que dela proviereu-ì para a Aclministração Púrblica e a implantação ott o

aperfeiçoamento cle programa cle integriclade, conforme ltonrìas e orientaçõcs clos ór'gitos clc cotltrole.

CLÁUSIJLA DÉCIMA PRTMIùII1A - DA IIXTINÇÃO CONTIì41'¡;A¡,

l l,lConstituem motivos para a extinção do contrato, a qLral deverá ser fbnllaltnente motivacla nos aLltos clo

processo, asseguraclos o contlaclitório e a aupla clefesa, as situações elencaclas llo arr. 137 cla l,ei tlu

14,13312021.

11.2 A extinção clo colltrato ¡roderá ser:

a) cleterminacla ¡ror ato unilateral e escrito cla Administração, exceto llo caso de clescLtm¡rritnento clecolrc'lrtr]

c1e sua pLópria condttta;

b) consensual, ¡ror acordo entre as partes, por conciliação, por rlecliação otl pol colnitê cle resolttção cle

disputas, clesde que haja ittteresse da Administração;

c) del.erminada ¡ror clecisão arbitral, eur clecorrêucia cle cláLlsula cornpromissót'ia ou cotrrpt'orlrisso a|bitral (sc

Irouver previsão), ou por cJecisão judicial.

11,3. eua¡clo a extinção clecorrer cle cLrlpa exclusiva cla Administração, o cotttt'at¿rdo serit ressat'ciclo pclos

prejrrízosregularmeutecomprovaclosquehouversol'rido,naformacloart. l3B,$2o,daLei 14.13312021.

I 1.4. A extinção clete¡rinada por ato Llnilateral cla Aclministração poclerá acarretar, sem ¡rrejLtízo clirs strrtções

¡rrevistas nesta Lei, as consequências previstas no 139 cla Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÍìCIMA SEGUNDA - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

c



* ua,*i,ìç ,Qgã {}äe€"å-þg*ea
,:S %&ff) # c:ue*vrir{NÕ 

'øt*Jr.¡¡cil>å,-^

NF

SL
l3.l As despesas clecorre¡tes cla presente contratação correrão à conta cle recrtrsos espeýìcos.cotlsigrtaclos

no Orçamenìo Geral clo Mtrnicípio.

\3,2. Acontratação será atenclida pela ciotação orçamentária cle rlo 1301 17 512 12OO'1.0i7, elentetrto cle

clespesa cle no 44 90 52 00 e pela fonte cle recttrso de no 1,501.0000.00.

CLÁIJSULA DÉCIMA TERCBIRA _ DOS CASOS OMISSOS

l4,l Os casos orlrissos serão clecicliclos pelo coutlatante, segundo as clis¡losições contidas na Lei ¡ro l¿1.133,

c\e2021, e demais uon-nas feclerais aplicáveis e, subsidiariantente, seguttclo as disposições corltidas tra l-ei rro

8.078, cle 1990 - Cócligo de Defesa do Consumidor - e nonras c ¡rrincípios gerais clos cotltt'atos.

CLÁUSULA DECIMA QUATìTA _ ALTEIìAÇOES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipliria clos arts. 12,1 e seguintes cla Lei no 14'133,

de2021.

15.2 O contrataclo será obrigaclo a aceitar, llas uleslnas conclições coutratuais, act'éscimos ott supressões clc

ttté 250/o (vintc e cinco por cerrto) do valor inicial atualizado do contlato que se fizeretn tlas oblas. nos

serviços ou llas con1llras, e, llo caso de reforma cle eclifício ou dc equiparttettto, o limite par¿l os acréscinros

será cle 50% (cinquenta por cerrto).

CLÁUSUI.,A DECIMA QUINTA - FORO

16.1 Fica eleito o foro cla Courarca cJe Amontada, Estado do Ceará, para clirimir toda e qttalqtter colltt'or'ér'sia

oriuncia do presente, qtte não possa sel resolvida pela via adrninistrativa.

de cle__t 

--CON'I]ìA'fANI'I'E

Marcos Augusto Teixeira clos Santos

Diretor Geral clo SAAE

CONTRATADO

Re¡rresentante legal do CONTRATADO

'TESl'EMUNHAS
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CPF

CPF
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